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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2026 

Dispõe sobre concessão do Título 
Honorífico de Cidadão Chapadinhense 
a Eliciane Costa Pereira e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Chapadinha decreta: 

Art. 1º - Fica concedido o "“Título Honorifico de Cidadão 

Chapadinhense” a Eliciane Costa Pereira. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicagao, revogadas as disposigdes em contrario. 

eilloenblns o ri ce CardozoConceicdo de’Lima ,Q’ 

Vereador de Chapadinha — Partido Progressista 
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JUSTIFICATIVA 

Eliciane Costa Pereira nasceu em 26 de janeiro de 1985, na cidade de 

Santa Luzia do Paruá, no estado do Maranhão. Ao longo de sua trajetoria, 

construiu uma histéria marcada pelo trabalho, pelos estudos, pela dedicagao e 

pelo compromisso com o desenvolvimento humano e social. E casada com 

Waltevir Pereira desde o ano de 2012. 

Em julho de 2012, mudou-se de Santa Luzia do Parua-MA para 

Chapadinha-MA a trabalho, sem a intengéo inicial de fixar residéncia. Com o 

passar do tempo, foi criando raizes de amizade e profissionais, fortalecendo seus 

vinculos com a comunidade chapadinhense e passando a se apaixonar pela 

cidade, reconhecida pelo acolhimento de seu povo. Diante disso, decidiu 

estabelecer moradia definitiva em Chapadinha. 

Formada em Direito pela Faculdade do Baixo Parnaiba, atua como 

advogada, dedicando-se & garantia dos direitos de seus clientes. E inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, subsegao de Chapadinha, onde preside a 

Comissao das Mulheres Advogadas, exercendo sua fungdo com competéncia, 

responsabilidade e dedicagéo. 

Atualmente, também é empreendedora no ramo da beleza, apaixonada 

por autoestima e bem-estar. E proprietaria e CEO da empresa Glam Cosméticos 

e Perfumaria, por meio da qual leva luxo, qualidade e valorizagéo pessoal a vida 

das pessoas. 

Além disso, participa ativamente de diversos movimentos e causas 

sociais, contribuindo com agdes solidarias e levando apoio aqueles que mais 

necessitam. 

Seu compromisso com a advocacia, com o empreendedorismo e com as 

causas sociais reafirma seu papel na sociedade chapadinhense, contribuindo de 

forma significativa para a promogéo da justiga, da solidariedade e do bem-estar 

coletivo. 

Receber o titulo de cidada chapadinhense representa o reconhecimento 

publico de sua histéria, reafirmando sua dedicação e o amor por esta terra que 

hoje também chama de lar. 
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PLENARIO JOAO BATISTA BARROS, DO PALACIO LEGISLATIVO 
“FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRQ", EM 11 DE FEVEREIRO DE 2026 < 
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PARECER Nº 002/2026 

Comissão: Constituição, Justiça e Redação Final. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2026 

Reuniu-se na sala das comissões a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, a 

fim de apreciar o Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2026 de iniciativa da Vereadora 

Maria Alice Cardozo Conceição de Lima, que concede título de Cidadão Chapadinhense 

a Eliciane Costa Pereira e dá outras providências. 

O processo tramitou regularmente e não sofreu emendas. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR 

Após análise, observa-se que a matéria veiculada neste Projeto de Lei, se adequa 

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurada ao Municipio 

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a 

Competência Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) como 

também não conflita com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e 

Distrito Federal (artigo 24 da Constituição Federal). 
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